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Ç de no no conhecer do recurso 
c tx c rd. t c, cutndo não ficar 
provado ter o occrd o recorrido 
CI L  1I( r.!U lt1 int6rDr0taçao 
d.1vor e dtà cuo torta aldo dada 
por ur, tios trlUunata onuroradOL3 
rc. art.  ao  e' u1a ento apro 
veiu pt10 doe. & '96, de 12 de 
dozornuro do l9L1.J. 

.ts'i  1• , WYí '3 entes autos em que Alberto -

F er-nandes Capela Iriterpão recurso extraord1n r10 da dooi o do 

Conselho Tc'" ono1 do Tr 1Lo (-]IA  que, mntevo a de-

cisão da junta ôo Conc1.11aç o o u). rnorto do 3oi , jaL;undo 

ro o upr .entocla polo recorrente erntr 

a firma Ant& o do Cautro Atoz-1w o (ia., relativa à Irdenizía-

ção por dispcu ãa 1xt, u ta, p  ui onto de oa1 rios co d6btto o 

outr a v: jt en8: 

rb JL íarr; nte, que o recurso extra 

ord1n r5o no cstá  do acordo c.or, rs c1lsposit voa 

.io art o  d  t ;. tc ci  uatI  o Tra Ài :, ce vE 

que no ficou provado ter o ac�rGe do Cor 1h3 Rc iona1 do 

'.U-abulhu do 1 de  Lc r rO t c  1)1, , dd'  & ios a lei lutorpro_ 

t; o d1v€rua do que ton a sido dudu por um dzi tr bur:aia enu-

eradeo no  .ii1. 0  rtcr2 o; 

LL UL.aru do Justiça  o tra r to, p.-)r una-

 de  r:: t  rcc r o  r orpo2-

1í.o do  rc  do i'(  cr'u rj do l9i . 

a) Araujo Castro 

a) Jogo Duarte Filho 

a) Dorva). tacerdc 

Assinado ei(( / 

Pub Uondo no h1D1tnio  da Justiça" 

Presi ciente 

Rolatir 

e }ó /  /43. 
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